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PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022 

BB Nº 941572 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Rua Demócrito Cavalcanti, 

144 – Livramento – Vitória de Santo Antão, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ sob o nº 

11.049.855/0001-23, por intermédio do pregoeiro designado pela Portaria nº 1390/2021 de 2021 

torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 27/05/2022, ÀS 08:00 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 14/06/2022, ÀS 08:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 14/06/2022, ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO, CUJO RAMO DE ATIVIDADE SEJA COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTA 

LICITAÇÃO.  

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui objeto desta licitação a Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Serviços 

Técnicos Especializados em Engenharia Elétrica, Execução de Atividade de Substituição e 

Montagem de Equipamentos do Sistema Elétrico do Canteiro da Avenida Mariana Amália e Pátio 

de Eventos pertencentes ao município da Vitória de Santo Antão, conforme especificações e 

quantidades constantes e demais condições do presente Termo de Referência. 

 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

1.2.2 – ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 

1.2.4 - ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

1.2.5 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

mailto:cplpmv@gmail.com
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1.2.6 - ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE; 

1.2.8 – ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Vitória de Santo Antão/PE, para 

exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Órgão Orçamentário: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Natureza: 3.3.90.39.00  

Despesa: 881  

Fonte de Recurso: 751 

 

2.2 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

2.2.1 - Em conformidade com o Artigo 3º, Inciso I, Alínea “i”, da Resolução T.C. nº 03/2016 do 

Tribunal de Contas de Pernambuco, o valor total estimado e utilizado como parâmetro para esta 

licitação é R$ 397.481,01 (Trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e um 

centavo). 

 

3.0 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Para o acesso ao sistema eletrônico, licitacoes-e, os licitantes e seus representantes 
credenciados deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal, intransferível, obtidas 
junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
 
3.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.1.2. No caso de sócio, proprietário, ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do Ato Constitutivo ou Contrato Social, com poderes expressos para exercer direitos e assumir 
obrigações em nome da empresa. 
 
3.1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006 e alterada Nº 147, 07.08.2014, devem efetuar o credenciamento com as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou 
denominação, conforme o caso, para que possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da 
referida Lei.  
 
3.1.4. Quaisquer dúvidas sobre o credenciamento devem ser esclarecidas diretamente nas agências 
do Banco do Brasil S.A. sediadas no país. 

mailto:cplpmv@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.2. A chave de identificação e a senha terão prazo de validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa do provedor do sistema, com a devida justificativa.  
 
3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
3.4. O uso da senha é de exclusiva responsabilidade do licitante, inclusive nas transações efetuadas 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à entidade 
promotora da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.  
 
3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
3.6 - Quaisquer dúvidas sobre o sistema eletrônico do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br 
devem ser dirimidas junto ao suporte deste sistema. 
 
3.7. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital 
e, ainda, estiverem devidamente cadastradas junto ao Banco do Brasil, através do site 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.8. Não será admitida a participação de licitantes que:  
 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 

Vitoria de Santo Antão; ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, 

motivada pelas hipóteses previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 e no art. 88, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores; 

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) Tenham objeto social incompatível com o objeto licitado; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

f) Empresas cujos diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum dirigente ou servidor 

da Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão;  

g) Duas ou mais empresas com participação societária entre si; 

h) Empresa que não estiver atuando no ramo do objeto licitado; e, 

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93; 

mailto:cplpmv@gmail.com
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3.8.1 A fim de verificar se existe restrição do licitante ao direito de participar em licitação ou 
celebrar contratos com a Administração Pública, será efetuada a Consulta Pública, sem prejuízo 
de verificação dessa restrição por outros meios, ao CNCIA – Cadastro Nacional de Condenados 
por Ato de Improbidade Administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, constante no endereço 
eletrônico do CNJ – Conselho Nacional de Justiça – www.cnj.jus.br/, em “SISTEMAS”, no item 
“Consultas Públicas - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa”, acessar“ Consultar Requerido/Condenação,” seleciona esfera “TODOS(AS)”. 
 
3.9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
3.9.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, em 
qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.9.2. No que se refere à vedação de consórcio, cabe mencionar que se trata de faculdade da 
Administração conforme art. 33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si é comercializado 
por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento 
das obrigações de fornecimento. Tal vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse 
situações factuais, econômicas, de mercado, etc, o que não é o caso do objeto deste processo.  
 
3.9.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade, pois o objeto do presente procedimento licitatório 
consiste na contratação de bem comum, não sendo apropriada a exigência de formação de 
consórcio para essa finalidade. Além disso, existe grande quantidade de empresas nacionais do 
ramo que conseguem realizar a entrega do objeto do presente procedimento licitatório sem a 
necessidade de formar consórcio, conforme ratificado pela análise de mercado conferida para 
elaboração da pesquisa de preço.  
 
3.9.4. Ressaltamos ainda que, não há complexidade na aquisição que torne restrito o universo de 
possíveis licitantes, também não há qualificação técnica que justifique a união de várias empresas 
para o cumprimento das exigências, restando claro que tal medida não representaria ampliação da 
competitividade que é um dos objetivos primordiais do regime legal das licitações públicas. 
 

4.0 – DA PROPOSTA: 

 
4.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, cada licitante credenciado deverá enviar, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do portal www.licitacoes-e.com.br, sua proposta e 

respectivo(s) anexo(s), devendo obedecer aos seguintes requisitos:  

 

a) conter preço global por lote/item, expressos em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 

respeitando as unidades e quantidades do termo de referência; 

 

a.1) os preços unitários dos produtos deverão ser apresentados na proposta comercial a ser 

enviada no anexo disponível no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) ou no campo 

“informações adicionais “, em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, 

mailto:cplpmv@gmail.com
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com até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00), sem inclusão de encargos financeiros ou 

previsão inflacionária. 

 

b) a MARCA, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

b.1) os licitantes que não enviarem proposta em anexo no portal do Banco do Brasil 

(www.licitacoes-e.com.br) devem preencher no campo “informações adicionais” as informações 

exigidas na proposta, bem como as especificações técnicas sucintas do objeto ofertado.  

 

b.2) o licitante deve declarar na proposta de preços se é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sob pena de não fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Nº 147/2014.  

 

c) apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa 

inflacionária ou custo financeiro. Nos preços ofertados devem estar inclusas todas as despesas 

incidentes ao objeto licitado, tais como tributos, seguros, fretes e outros. Tais custos serão 

considerados como incluídos nos preços, independentemente de declaração do licitante. 

 

4.2. Para cada parcela de entrega os preços cotados deverão ser à vista (fixos e irreajustáveis) e 

expressos em moeda nacional, incluídos todos os encargos e despesas.  

 

4.3. Ocorrendo divergência entre o preço informado no sistema do banco e o indicado no 

documento anexo, prevalecerá o primeiro.  

 

4.4. Não serão aceitos preços unitários acima daqueles estimados pela administração pública, 

conforme preço de referência no processo.  

 

4.5. A proposta não pode apresentar valor inferior a um centavo de Real, conforme a Lei n° 9.069 

de 29 de junho de 1995.  

 

4.6. Na proposta o licitante não poderá indicar mais de um preço para o mesmo lote/item, sob 

pena de desclassificação do item cotado.  

 

4.7. Os licitantes deverão apresentar proposta para serviço/fornecimento da quantidade total 

estimada para o lote.  

 

4.8. O licitante poderá apresentar proposta para um ou mais lotes licitados, os quais serão julgados 

de acordo com o subitem 7.2 deste edital.  

 

4.9. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a partir da data marcada 

para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante.  

 

mailto:cplpmv@gmail.com
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4.10. Antes de vencido o prazo de validade da proposta referido no subitem anterior, a 

Administração ou o Pregoeiro poderá solicitar que o licitante o prorrogue, mediante declaração 

expressa. 

 

4.11. Na proposta a ser cadastrada no sistema www.licitacoes-e.com.br o valor total do lote a ser 

disputado deverá considerar a quantidade multiplicada pelo preço unitário, devendo ser expresso 

em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00);  

 

4.12. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

4.13. A Proposta Comercial a ser fornecida ao Pregoeiro, deverá necessariamente atender aos 

seguintes requisitos: 

 

a) Ser datilografada ou impressa através de editoração eletrônica de texto em papel 

timbrado, escrita em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão 

social, CNPJ, telefone, fax, e-mail (se houver) e endereço do licitante. 

 

b) Conter declaração de que o preço apresentado compreende todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como: impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, 

embalagens e seguros (quando pertinente); 

 

c) Estar datada e assinada, bem como rubricada nas demais folhas, pelo representante legal 

da empresa. 

 

d)  Conter as especificações claras e detalhadas do objeto licitado (conforme disposto no 

Termo de Referência, Anexo I), não sendo aceitas opções para o objeto desta licitação. 

 

e) Conter prazo de validade da proposta, que será de 90 (noventa) dias contados a partir da 

data marcada para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante. 

 

f) Conter, discriminados na moeda nacional vigente em algarismos com no máximo duas 

casas decimais (Ex.: R$ 5,33) e por extenso, o preço total da proposta, devendo prevalecer, 

no caso de dissenso, o por extenso sobre o numérico; o qual deverá estar em conformidade 

com os praticados no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária ou de custo financeiro, bem como compreendendo todas as despesas 

incidentes sobre os produtos arrematados, tais impostos, taxas, etc., e deduzidos os 

descontos eventualmente concedidos. 

 

g) A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  

mailto:cplpmv@gmail.com
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h) Apresentar na proposta comercial, descrição detalhada dos produtos ofertados, de maneira 

a demonstrar o completo atendimento às características constantes neste instrumento 
convocatório; 

 
i) A apresentação da Proposta implicará plena aceitação por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital.  

 

j) Declaração prevista no ANEXO II deste Edital, no que concerne ao cumprimento das 

condições de Habilitação. 

 
k) Declaração prevista no ANEXO III deste Edital, no que concerne a inexistência de fato 

superveniente. 

 

l) Declaração prevista no ANEXO IV deste Edital, no que concerne ao cumprimento das 

condições de habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

m.1) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

m.1.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

m.1.2) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita 

Federal, http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 ; 

 

m.1.3) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

m.1.4) Os documentos relacionados na alínea “m.1” e seus subitens, para efeito de 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser 

substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 

Normativa do DNRC nº 103, publicado no D.O do dia 22/05/2007. 

 

m) Declaração prevista no ANEXO V deste Edital, no que concerne ao cumprimento do 

Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º, da CF/88. 

 

n) Não serão admitidas nem aceitas, ofertas dos produtos objeto do processo licitatório com 

especificações divergentes do solicitado neste edital e anexos, bem como, 

 

4.14. Havendo divergência entre o valor constante do lance final e o constante da proposta, 

caberá ao Pregoeiro decidir aceitar o menor valor como contraproposta.  

mailto:cplpmv@gmail.com
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4.15. A quantidade de produto relacionado na proposta serve apenas como orientação para 

composição de preços, não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso 

de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade do produto, o preço permanecerá inalterado. 

 

4.16. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome, no 

sistema eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e respectivos lances.  

 

4.17. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.18 - O licitante com filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, só poderá apresentar uma única proposta individual. Entende-se que fazem parte de um 

mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com mais de 

5% de participação) ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 

financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.  

 

4.19. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência, anexo I deste edital. 

 

5.0 – DA HABILITAÇÃO: 

 

5.1 - Para fins de habilitação neste processo, o(s) licitante(s) deverão anexar ao sistema os 

documentos de habilitação exigidos no edital, por meio do sistema, exceto em caso em que o 

espaço para anexar não seja suficiente, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio, caso seja 

necessário a complementação da documentação, o pregoeiro solicitará para que no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas os licitantes incluíam no sistema: 

 

5.1.2. Habilitação Jurídica:  

5.1.2.1. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

com todas as suas alterações ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado. No caso de 

sociedades por ações, tais documentos deverão ser acompanhados da Ata de Eleição de seus 

Administradores; 

 

5.1.2.2. Tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo com todas as suas alterações e sua 

inscrição, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
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5.1.2.3. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiras decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

5.1.2.4. Tratando-se de empresa individual, o registro comercial; 

 

5.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

5.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 

5.1.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

5.1.3.3. Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou 

sede da licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

 

5.1.3.4. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – 

CND RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão 

Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 

conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá 

que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os 

créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN). 

 

5.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

5.1.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, dentro de um 

prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública, INCLUSIVE, Processos Eletrônicos 

(PJ-e) com prazo de validade constante no documento (Esta certidão somente é exigível quando a 

certidão negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante 

contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos). No caso de 

empresas em recuperação judicial que já tenham dito plano de recuperação homologado em juízo, 

certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta 

econômica e financeiramente. 

 

5.1.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um 

período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma 

infra legal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  
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5.1.4.3. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital;  

 

5.1.4.4. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

5.1.4.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.  

 

5.1.5. Qualificação Técnica: 

5.1.5.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
 
5.1.5.2. No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos 
no CREA ou CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional quando da assinatura do contrato. 
 
5.1.5.3. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, em atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, 
obras e serviços de características semelhantes, quantidades e de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior aos discriminados abaixo. 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

POSTE DE AÇO COM ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A H=7M UND 11,40 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA UND 16,80 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ASSENTADO EM VALAS M 261,63 

(*) Quantidade equivale a 30% daquela prevista na Planilha Orçamentária. 
 
5.1.5.4. Capacidade Técnica Profissional: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhada da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida pelo 
CREA ou CAU em nome de profissional Engenheiro Eletricista ou Eletrotécnico, legalmente 
habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que comprove(m) a sua responsabilidade 
técnica de forma satisfatória, na execução de serviços compatível em características e quantidades 
que compõe as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 
 

- POSTE DE AÇO COM ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A H=7M; 
- LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
- ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ASSENTADO EM VALAS; 

 
5.1.5.5. Comprovação de capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA ou CAU, 
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acompanhados das respectivas CAT’s e que comprovem ter a Empresa executado 
satisfatoriamente, serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 
operacional, que atendam na íntegra. 
 
5.1.5.6. Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante principal da obra (pessoa 
jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos 
seguintes documentos: 
 
5.1.5.7. Declaração formal do Contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado 
da execução do serviço objeto do contrato. 
 
5.1.5.8. Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que conste o nome do 
Licitante subcontratado para o qual se estáemitindo o atestado. 
 
5.1.5.9. Contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente 
registrado no CREA ou CAU. 
 
5.1.5.10. Disponibilidade de pessoal e equipamentos mínimos: Apresentação de declaração da 
licitante, assinada por seu representante legal, de disponibilidade de pessoal técnico especializado, 
necessários ao cumprimento do Contrato, com no mínimo os quantitativos relacionados(1 
Engenheiro Eletricista; 1 Encarregado Técnico em Eletrotécnica; 1 Operador de Cesto Elevatório; 2 
Eletricistas; 2 Auxiliares de Eletricista). 
 
5.1.5.11. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita 
pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do 
Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 
 
5.1.5.12. No caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com o licitante ou 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
 
5.1.5.13. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do edital. 
 
5.1.5.14. O pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados 
fornecidos, solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar 
necessário. 
 
5.1.6. Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal: 

 

5.1.6.1. Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo 

anexo a este Edital. 

 

5.2. Outras considerações sobre a Habilitação: 

 

mailto:cplpmv@gmail.com
Kedma Priscila
Riscar



 

 

 

 

12 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.612-010 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 
Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 

5.2.1. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias 

anteriores à data fixada para a abertura das propostas, ressalvado o disposto no subitem 5.1.6.1 

deste Edital.  

 

5.2.2. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  

 

5.2.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

 

5.2.3.1 No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 

poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 

documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 

apresentadas durante o processo licitatório.  

 

5.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  

 

5.2.5. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, ser-

lhe-ão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 

com efeito de certidão negativa.  

 

5.2.6. Os documentos necessários à habilitação do licitante deverão ser apresentados:  

 

a) Em uma única via, em original; ou 

 

b) Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro ou por 

membro da Comissão ou equipe de apoio; ou 

 

c) Publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

5.2.6.1. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via e-mail ou fax ou que se 

encontre ilegível, no todo ou em parte. 

 

6.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 
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6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, conforme estabelece o Art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

6.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao pregoeiro, no prazo do item 6.1, para o seguinte 

endereço: Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitória de Santo Antão – PE, CEP. 55.612-

010, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: cplpmv@gmail.com, 

ou manifesta no próprio sistema do licitações-e. 

 

6.1.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem 

anterior. 

 

7.0 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 

 

7.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei Ordinária nº 

10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela nº 147/2014, do Decreto Federal nº 

10.024/19 e demais normas aplicáveis à espécie, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

devendo ser observado os seguintes procedimentos:  

 

7.1.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, assim como a documentação de 

habilitação, e se for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas e documentação de habilitação.  

 

7.1.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

documentações anteriormente apresentada.  

 

7.1.3. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando 

do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

 

7.1.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de 

acesso e senha.  

 

7.1.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

7.1.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

7.1.6. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet.  
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7.1.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes.  

 

7.1.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

 

7.1.9. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

7.1.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no edital.  

 

7.1.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 

7.1.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

conforme estabelecido no próprio sistema do BB licitações-e. 

 

7.1.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.1.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.1.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.1.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.1.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.1.17. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.1.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
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7.1.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  

 

7.1.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

7.1.21. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade entre 

a proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  

 

7.1.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.1.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

7.1.24. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

 

7.1.25. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na 

regularidade fiscal, serão observadas as disposições do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Nº 147/2014, assegurado o prazo para fins de regularização da documentação, 

nos termos do §1º, do referido artigo;  

 

7.1.26. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 

7.1.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

 

7.1.28. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
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7.1.28.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para 

verificar se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso;  

 

7.1.28.2. A partir da liberação do sistema, os licitantes terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

para manifestar intenção de recorrer, motivadamente, em campo próprio do sistema, 

considerando-se esse prazo como a forma imediata mencionada no item 7.1.28.  

 

7.1.28.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

 

7.1.29. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

 

7.1.30. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no 

Registro Cadastral do Poder Executivo de Vitória de Santo Antão/PE, pelo prazo de até cinco anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante 

que:  

 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

 

b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  

 

c) apresentar documentação falsa;  

 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

e) não mantiver a proposta;  

 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo;  

 

h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

 

7.1.31. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO) ofertado, admitindo-

se como critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado.  
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7.1.32. Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 43 a 48 da Lei nº 

8.666/93.  

 

7.4.1. Serão desclassificadas as Propostas que:  

 

a) apresentarem cotação para objeto diverso do indicado nesta Licitação;  

 

b) ofertarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou inexequíveis, na forma da legislação 

vigente;  

 

c) não atenderem às exigências deste Edital.  

 

8.0 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

 

8.1. A autoridade competente da Administração Pública efetuará a homologação do processo, 

conforme inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, e, no caso de interposição de recurso 

administrativo, fará a adjudicação do objeto ao vencedor, após a decisão do recurso.  

 

8.2. Não havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto será efetuada pelo pregoeiro, 

observando o disposto no subitem 7.1 deste Edital. 

 

9.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

9.2. Homologado o resultado desta Licitação, a Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão/PE, 

poderá convocar imediatamente a(s) empresa(s) vencedora(s) para a assinatura do Termo 

Contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

 

9.2.1. O prazo para a assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado uma vez, desde que 

requerido por escrito, no transcurso do lapso temporal de que trata o subitem anterior, e em face 

de justificativa aceita pela Administração. 

 

9.3. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal da Vitoria de Santo Antão/PE, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades legalmente estabelecidas. 
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9.4.  Na hipótese do item anterior, a Prefeitura Municipal da Vitoria de Santo Antão/PE, poderá 

convocar os licitantes remanescentes observados a ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.5.  A vigência do contrato será de 360 (trezentos) meses e o prazo de execução de 30 (trinta) dias, 

contados de sua assinatura. 

 

10.0 – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

10.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

 b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 

desta Lei;  

10.1.2 A aprovação do serviço pelo(a) CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no termo.  

10.1.3 Os valores referentes ao serviço executado que tenham apresentado problemas por ocasião 

do recebimento provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem 

que isso gere direito de reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de 

penalidade às partes.  

10.1.4 Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados em desacordo com as especificações e condições exigidas no termo.  

10.1.5 Caso não tenham sido atendidas as condições de execução do serviço, bem como se houver 

divergência entre os objetos indicados no termo e aqueles executados, serão lavrados termo de 

recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 

10.1.6 Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATADA obrigar-se-á 

refazê-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa ou rescisão do contrato nos 

termos legais, suportando o ônus de correção dos serviços.  

10.1.7 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, 

não serão considerados como inadimplemento contratual.  

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

 

 

19 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.612-010 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 
Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 

10.1.8 É vedada a execução de serviço em quantidade e/ou condições diversas daquela estipulada 

no termo 

10.2 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
10.2.1 Conforme discriminado no item 15 do Termo de Referência. 
 

11.0– DO PAGAMENTO: 

 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias corridos após a prestação dos serviços, 

conforme Boletim de Medição, elaborado e assinado pela fiscalização e seus anexos, e da 

apresentação e do atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo setor de finanças.  

11.2 O pagamento da última parcela, no caso de o serviço ter prazo de execução superior a 30 dias, 

ou do total, quando menor que 30 dias, estará condicionado à emissão do Termo de Recebimento 

pela Fiscalização.  

11.3 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em Lei.  

11.4 O critério para pagamento da administração local será proporcional aos serviços executados 

em cada medição, abstendo-se o pagamento desse item com um valor mensal fixo.  

11.5 Para os serviços eventuais e excedentes somente poderão ser executados mediante 

autorização prévia do contratante e formalização do respectivo termo aditivo, este fundamentado 

pela justificativa técnica e memória de cálculo 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade; 

 

11.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre 

o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

12.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

12.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação poderão ser interpostos recursos 

administrativos, com base no que determina a Lei nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 

10.024/2019, aplicando-se, supletivamente, o art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses.  

 

12.2.1 Os licitantes terão prazo de 24 (vinte) horas para manifestar intenção de recorrer, 

motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma imediata 

mencionada no item 15.2.  

12.3. As razões dos recursos serão dirigidas ao Secretário do Órgão Demandante, desde que o 
licitante tenha manifestado motivadamente a intenção de recorrer, conforme procedimento 
descrito neste edital, e deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, localizada 
na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitoria de Santo Antão – PE, CEP. 55.612-010, no 
horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: cplpmv@gmail.com, ou 
manifesta no próprio sistema do licitações-e. 
 
12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

13.0– DAS SANÇÕES: 

 
13.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
13.2 Pela inobservância dos prazos estipulados neste Termo de Referência, o(a) CONTRATADO(A) 
ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a 1% (um por cento) ao dia 
do valor total dos itens solicitados. 
 
13.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 
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13.5 O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) CONTRATADO(A). 
 
13.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
13.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta 
atentatória à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes sanções: 
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração nas hipóteses e prazos definidos em lei; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nas hipóteses e prazos previstos em lei. 
 
13.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
13.9 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
 
13.10 Em caso de pregão, o recurso será cabível na forma do art. 4º, inciso XVIII, da Lei 
correspondente. 
 
13.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o 
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.12 As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e impedimento 
de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
13.13 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é sanção 
de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo conferido em lei, contado da data da intimação. 
 

14.0 – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
14.1. A inexecução total ou parcial caracterizada pelo atraso na execução do objeto licitado, poderá 

ser considerada como recusa e ensejar a rescisão contratual. 

 

14.2. – Aplicam-se, no que couber, ao presente contrato, as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93. 
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15.0– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

15.1 Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

dos serviços;  

15.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  

15.3 Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos serviços;  

15.4 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratada aos locais de execução 

dos serviços;  

15.5 A Contratante deverá manter desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a 

seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída pelos profissionais que considerar 

necessários ao controle dos trabalhos;  

15.6 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 

serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em 

vigor.  

15.7 Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal designado, a 

quem compete, também, anotar no Diário de Obra, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 

observados, submetendo à autoridade competente da Contratante o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

 

16.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

16.1 Conforme disposto no item “20” do Termo de Referência. 

 

17.0 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

17.1 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada 

pela Secretaria de Serviços Públicos através de técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

17.2 Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as medidas de 

segurança a serem adotada durante a execução dos serviços, em atendimento aos princípios da 

NR 18.  

17.3 Nenhum trabalho adicional ou modificação do método executivo será efetivado pela 

Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições 

e condições estabelecidas em contrato.  

17.4 Serão obrigatoriamente registrados no relatório de acompanhamento pela CONTRATADA:  
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a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  

b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência;  

c) As consultas à FISCALIZAÇÃO;  

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;  

e) Os dias/data de visita de FISCALIZAÇÃO, com identificação de quem efetuou a visita;  

f) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

g) As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  

h) Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações; 

i) As amostras de materiais aprovados pela FISCALIZAÇÃO e;  

j) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÂO, devam ser objeto de registro. 

18.0 – DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 
18.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais 
documentos relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  
 
18.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas 
apenas para fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação para 
qualquer outro fim.  
 

19.0 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 

 
19.1. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão/PE o direito de revogar esta 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
nos termos do art. 49, da Lei n.º 8.666/93.  
 
19.1.1. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, ficam assegurados aos licitantes o 
contraditório e a ampla defesa prévios, nos moldes do parágrafo 3º do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 

20.0 – DA PUBLICIDADE: 

 
20.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios de PE,  e Portal da 

Transparência do Município, no link: 

https://transparencia.prefeituradavitoria.pe.gov.br/app/pe/vitoria-de-santo-antao/1 

21.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
21.1. A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de 
julgamento das propostas e de recursos interpostos serão publicados na imprensa oficial e no 
Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo 
Quadro de Avisos onde foi divulgado este instrumento convocatório.  
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21.2. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 
diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, situada na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, 
Vitoria de Santo Antão – PE, CEP. 55.612-010, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias 
úteis, através do e-mail: cplpmv@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do licitações-e, Fone: 
(81) 9.8491-6307, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do prazo fixado para o 
recebimento das propostas. As respostas serão enviadas a todos os interessados pelo e-mail 
cadastrado, por estes no portal do licitacoes-e, até o dia anterior à data marcada para recebimento 
da proposta.  
 
21.3. Os interessados poderão:  
 
21.3.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação de 
Vitoria de Santo Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitória de Santo 
Antão – PE, CEP. 55.612-010, Fone: (81) 9.8491-6307, pela Internet através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br ou no site do portal da transparência.  
 
21.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do edital 
através do endereço: https://transparencia.prefeituradavitoria.pe.gov.br/app/pe/vitoria-de-santo-
antao/1 
  
21.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/19 e da Lei nº 8.666 de 21.06.1993. 
 

21.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, consoante o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
Vitória de Santo Antão/PE, 26 de maio de 2022. 

 
 

_______________________________________ 
Manoel Jorge Tavares Sobrinho 
Secretário de Serviços Públicos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA ELÉTRICA, 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE SUBSTITUIÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA 

ELÉTRICO DO CANTEIRO DA AVENIDA MARIA AMÁLIA E PÁTIO DE EVENTOS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

 
1- INTRODUÇÃO 

 
1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer normas, critérios, condições 

contratuais e o fornecimento das informações necessárias que permitam a elaboração de 

propostas para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA ELÉTRICA, 

EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE SUBSTITUIÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA 

ELÉTRICO DO CANTEIRO DA AVENIDA MARIA AMÁLIA E PÁTIO DE EVENTOS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, nos termos do estabelecido no presente termo de 

referência. 

 
2- JUSTIFICATIVA/ ESTUDO DE NECESSIDADE 

 
2.1 A avenida Maria Amália e o Pátio de Eventos Otóni estão localizados na área urbana da 

cidade da Vitória de Santo Antão. 

2.2 As áreas estão adensadas no centro comercial da cidade, com alto fluxo de circulação de 

veículos, transuentes, além da existencia de residencias. 

2.3 A iluminação desse objeto estão inseridas nos canteiros central da Avenida Mariana 

Amália, local usado para circulação de pessoas, e na área interna do Pátio de Eventos de Otóni, 

local destinado a eventos e lazer dos municipes. 

2.4 A cidade não dispõe em seu quadro funcional de profissionais suficientes da área de 

Iluminação Pública que possa atender a demanda municipal bem como o acompanhamento 

gerencial de sua manutenção, mordenização e eficientização da referida rede de Iluminação 

Pública, tornando-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada para execução 

dos serviços de Iluminação Pública. 

2.5 Diante à situação a PMV(Prefeitura Municipial da Vitória de Santo Antão) através da 
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Secretaria de Serviços Públicose buscam trazer mais conforto e segurança para os municipes que 

transitam pelas áreas objeto desse Termo de Referência. 

3- DA DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
 

3.1 As obras e/ou serviços, objeto deste Termo de Referência, constarão basicamente de 

atividades que englobam serviços de canteiro de obra, movimento de terra(escavações) e 

instalações elétricas. Tais serviços seguem discriminados e detalhados com seus respectivos 

quantitativos, no projeto básico, parte integrante deste Termo de Referência. 

 

4 DA ESTIMATIVA DE VALORES 
 
4.1 Os custos dos insumos e composições objeto deste Termo de Referência foram extraídos 

das tabelas públicas de preços, ou seja, tabelas de preços do SINAPI, COMPESA, EMLURB, COTAÇÕES 

e COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS. 

 
4.2 O valor estimado para a execução da obra é o seguinte: 

R$ 397.481,01 (Trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e um 

centavo) 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta dosrecursos financeiros na 

dotação orçamentária abaixo discriminada: 

 
Órgão Orçamentário: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Natureza: 3.3.90.39.00 

Despesa: 881 

Fonte de Recurso: 751 
 

6 DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O regime de contratação nesse processo licitatório é de empreitada por preço unitário. 

Tal regime de empreitada por preço unitário é cabível quando a Administração tem por intenção 

adquirir os serviços por unidade de medida, conforme quantitativos estimados. 

7 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
7.1 O prazo para a execução dos serviços, especificados neste Termo, é o 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

 

 

27 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.612-010 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 
Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 

seguinte: 

 

OBJETO DO CONTRATO PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE          VIGÊNCIA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA, EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO E MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS DO SISTEMA ELÉTRICO DO 
CANTEIRO DA AVENIDA MARIA AMÁLIA E 
PÁTIO DE EVENTOS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

 
 
30 DIAS 

 
 
360DIAS 

 

7.2 O prazo de execução da obra será contado, em dias corridos, a partir da data de assinatura da 

Ordem de Serviço; podendo, ainda, haver prorrogação em conformidade com o disposto no Artigo 

57 § 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.3 O prazo de duração do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

7.4 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sua apresentação. 

 

8 DO PRAZO DE GARANTIA 
 

8.1 O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido no 

Código Civil Brasileiro. 

8.2 Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente, no que diz 

respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

9 DA VISITA PRÉVIA AO LOCAL DE OBRAS 

 
9.1 As licitantes poderão visitar o local das obras e serviços e suas circunvizinhanças e se inteirar dos 

serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos 

cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta 

e execução do contrato. 
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9.2 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 

contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 
9.3 A declaração de visita pode, a critério do licitante, ser substituída por uma declaração assinada 

por seu representante legal, na qual atesta que tem conhecimento das condições e peculiaridades do 

local da obra, assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos, em virtude da 

não verificação das condições do local onde será executado o objeto. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À FASE DE HABILITAÇÃO 
 
 
10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

 
10.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando desociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 
10.1.3 Inscrição, no órgão competente, do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
10.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato deregistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

 
10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
10.2.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional,referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União (Decretonº 5.586, de 19 de 
novembro de 2005); 
 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Pernambuco, fornecida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado de Pernambuco e em caso de licitantes de outros Estados, deverá também ser 

comprovada a regularidade para com a Fazenda Estadual em que o licitante tiver domicílio ou sede; 
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10.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 
10.2.3.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão 

Negativa de Débito (CND); 

 
10.2.3.1.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

 
10.2.3.1.3 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

 

10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 
10.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.3.2 No caso da apresentação de Balanço patrimonial atualizado por índices oficiais  quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, deverá também 

ser apresentada a respectiva memóriade cálculo; 

10.3.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

imitada, será exigida a apresentação do livrodiário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 

extraçãodos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 

pelos licitantes; 

 

10.3.4 Com base nos dados extraídos do balanço, será avaliada a capacidade financeira da 

empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
                                       Liquidez Geral = AC + ARLP > = 1,0 
                                                                      PC + ELP 
                                       Liquidez Corrente = AC > = 1,0 
                                                                           PC 
 
AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo;  
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PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível em Longo Prazo.  
 
10.3.5 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso do licitante ser sediado fora da Cidade do Recife, 

deverá anexar à certidão negativa ora exigida, obrigatoriamente, a certidão/declaração emitida 

pelo Poder Judiciário contendo a relação dos cartórios distribuidoresrespectivos. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 
11.1 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
 11.1.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.  
 
11.1.2 No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 
CREA ou CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional quando da assinatura do contrato.  
 
11.1.3 Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, em atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, 
obras e serviços de características semelhantes, quantidades e de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior aos discriminados abaixo. 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

POSTE DE AÇO COM ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A H=7M UND 11,40 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA UND 16,80 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ASSENTADO EM VALAS M 261,63 

 

(*) Quantidade equivale a 30% daquela prevista na Planilha Orçamentária. 
 
11.2 Capacidade Técnica Profissional: Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhada da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida 

pelo CREA ou CAU em nome de profissional Engenheiro Eletricista ou Eletrotécnico, 

legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que comprove(m) a sua 

responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de serviços compatível em 

características e quantidades que compõe as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber:  

- POSTE DE AÇO COM ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A H=7M;  
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- LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

- ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ASSENTADO EM VALAS;  

11.3 Comprovação de capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA ou CAU, 

acompanhados das respectivas CAT’s e que comprovem ter a Empresa executado 

satisfatoriamente, serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional, que atendam na íntegra.  

11.4 Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante principal da obra (pessoa jurídica 

de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos:  

11.4.1 Declaração formal do Contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado 

da execução do serviço objeto do contrato.Autorização da subcontratação pelo Contratante 

principal, em que conste o nome do Licitante subcontratado para o qual se estáemitindo o atestado. 

11.4.2 Contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente 

registrado no CREA ou CAU. 

11.4.3 Disponibilidade de pessoal e equipamentos mínimos: Apresentação de declaração da 

licitante, assinada por seu representante legal, de disponibilidade de pessoal técnico especializado, 

necessários ao cumprimento do Contrato, com no mínimo os quantitativos relacionados(1 

Engenheiro Eletricista; 1 Encarregado Técnico em Eletrotécnica; 1 Operador de Cesto Elevatório; 2 

Eletricistas; 2 Auxiliares de Eletricista). 

11.5 A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita 

pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do 

Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 

 
11.6 no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com o licitante ou 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

12 CRITÉRIOS DE ACEITALIDADE DAS PROPOSTAS 
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12.1 Sugere-se como critério de aceitabilidade da proposta do tipo menor preço global 

ofertado. 

12.1.1 A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital e demais anexos pertinentes. 

12.1.2 Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, 

obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha orçamentária que constitui 

os Anexos, devendo as especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente 

idênticas às constantes daquela planilha, bem como deve ser informada o BDI utilizado na 

planilha. 

 
12.1.3As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas por quem de direito, nos termos 

do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

 
12.1.4 Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para 

compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas financeiras, 

tributos e rentabilidade, estando em conformidade com o Acórdão 2622/2013 – TCU. 

12.2 COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

12.2.1 Composição de custos de cada um dos preços unitários, formadores dos preços oferecidos, 

de forma clara, bem explicita e detalhada bem como apresentação detalhada de itens de 

cotação de mercado. 

12.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, 

equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus respectivos 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e 

quaisquer outros encargos que incidam sobre a obra e serviços a serem executados até a entrega 

final da obra/serviço ao Município da Vitória de Santo Antão. 

12.2.3 A inobservância da disposição contida no subitem anterior ensejará a 

desclassificação da proposta. 

12.2.4 Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 

programação de execução, em reais e percentuais, com destaque para os itens de maior 

significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico da licitante com indicação 

do número do seu registro no CREA. 

12.2.5 Portanto a proposta deverá ser apresentada, em 02(duas) vias, da seguinte forma: 
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Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

 
 
1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 

2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da 

abertura dos envelopes de Habilitação; 

3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, de qualquer natureza, bem como todas as incumbências; 

4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta 

licitação, e que se submete inteiramente às suas cláusulas e condições; 

5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo os limites máximos dos 

preços unitários e taxas fixados na Planilha Orçamentária; e 

6) Cronograma Físico-Financeiro para execução da Obra. 
 
13 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
13.1 A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes habilitadas e 

consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificado, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Leinº 8.666/93 aquelas que: 

a) Apresentarem preço global superior ao valor orçado pela Secretaria de de Serviços 

Públicos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Termo de 

Referência; 

 
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme artigo 40, VII 

c/c artigo 48,inciso I da Lei nº 8.666/93; 

 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme artigo 40,VIIc/c 

artigo 44,§ 2º da Lei nº 8.666/93; 

13.2 Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
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70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela PMV, ou; 

 
b) Valor orçado pela PMV. 

 
13.3 Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do item 13.2 acima, cujo valor global 

da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 

“a” e “b”, será exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 

dentre as modalidades previstas no § lº, do Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

13.4 Os critérios definidos acima, conduzem a uma presunção relativa de inexequibilidade de 

preços, devendo a Administração dá a licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, nos termos da Súmula 262/2010 do TCU. 

 

13.5 Após a análise da proposta de preços da licitante que tiver apresentado o menor preço, 

serão analisadas suas composições de preços unitários. As planilhas de composição de 

preços unitários que contiverem erros ou discrepâncias relativos a quantitativos ou 

consumos de insumos serão corrigidas pela licitante na forma indicada a seguir no item. 

 

13.6 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital serão verificadas quanto 

aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela licitantena forma indicada a seguir: 

 

a) Discrepância entre os valores unitários constantes da Planilha de Composição de Preço Unitário e 

a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor da Planilha de Composição de Preços Unitários;  

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso;  

c) Erros de transcrição das quantidades do Projeto para as planilhas de preço unitário ou 

composições de preços unitários: o produto será devidamente corrigido, mantendo-se o preço 

unitário do insumo e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

d) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;  
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e) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma;  

f) Erros quanto ao consumo de materiais nas composições de custos unitários: serão alterados de 

acordo com o consumo determinado nas planilhas de composição adotadas pela PMV.  

g) Erros quanto a descrição do item será alterado de acordo com o descrição correta determinada 

nas planilhas de composição e orçamentária adotadas pela PMV.  

13.7 Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que 

resultar no menor valor.  

13.8 O valor total da proposta será ajustado para que esteja em conformidade aos procedimentos 

acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor contratual. Nas composições de 

preços unitários, as discrepâncias ou incorreções identificadas serão verificadas e corrigidas pela 

Comissão. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, na proposta de preços ou na 

composição de custos unitários, sua proposta será desclassificada, o que equivalerá à desistência 

do certame, implicando na execução da garantia de participação, além da aplicação de punição 

idêntica às aplicadas às empresas que não comparecerem para assinar o contrato, conforme 

disposto na Lei nº 8.666/93.  

13.9 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela PMV, necessárias para corrigir 

erros cometidos pelas licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou 

rasuras.  

13.10 As Propostas de Preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por ordem 

crescente de valores corrigidos. 

 13.11 Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Termo de Referência não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações próprias do licitante, para os quais se 

renunciea parcela ou à totalidade da remuneração. 

 13.12 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente, 

apresentar o menor preço global, respeitados os valores máximos, unitários e global, orçados pela 
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PMV, para execução das obras/serviços/fornecimento, objeto deste Termo de Referência.  

13.13 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será mediante sorteio em 

ato público, para o qual todas as licitantes empatadas serão convocadas. 13.14 Na existência de 

materiais betuminosos na composição dos serviços deverá ser adotado o BDI reduzido de 

15%(quinze por cento) em relação ao preço unitário das tabelas referenciais, atendendo a Súmula 

da PGE nº003.  

14 DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 14.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA;  

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 

desta Lei;  

14.2 A aprovação do serviço pelo(a) CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no termo. 

 14.3 Os valores referentes ao serviço executado que tenham apresentado problemas por ocasião 

do recebimento provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem 

que isso gere direito de reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de 

penalidade às partes.  

14.4 Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados em desacordo com as especificações e condições exigidas no termo.  

14.5 Caso não tenham sido atendidas as condições de execução do serviço, bem como se houver 

divergência entre os objetos indicados no termo e aqueles executados, serão lavrados termo de 

recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 

14.6 Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATADA obrigar-se-á 
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refazê-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa ou rescisão do contrato nos 

termos legais, suportando o ônus de correção dos serviços.  

14.7 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 14.8 É vedada a execução de serviço em 

quantidade e/ou condições diversas daquela estipulada no termo.  

15 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

15.1. Requalificação da iluminação, substituindo as luminárias convencionais por luminárias do tipo 

LED, otimizando e preservando a funcionalidade e as características de desempenho técnico do 

mesmo de acordo com o determinado pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), do 

Illuminating Engineering of North America (IESNA) e da Commission Internationale de L´Éclairage 

(CIE)., e assim promovendo economia, segurança e mais conforto visual para os cidadãos do 

Município.  

15.2. A prestação dos serviços contratados se dará mediante emissão prévia de ordem de serviços 

que deverá consignar, dentre outros, os seguintes dados: 

 a) O número da OS, de maneira sequencial, por ano, ex.: 001/2021;  

b) A especificação se a OS é emergencial ou não;  

c) A data e o horário da solicitação; d) A duração e as datas de início e término previstas para o 

serviço;  

d) O local da execução do serviço;  

e) A descrição do serviço; 

15.3. As ordens de serviços serão encaminhadas pela Administração, por meio de e-mail para a (s) 

conta (s) indicada (s) pela CONTRATADA, ou pessoalmente mediante a entrega de uma via da O.S. 

impressa ao funcionário da CONTRATADA, designado para receber as ordens de serviços do fiscal e 

providenciar sua execução;  

15.4. O tempo para a execução das ordens de serviço será contado a partir da confirmação do 

recebimento da mensagem;  

15.5. As ordens de serviços serão emitidas pelo Contratante, de acordo com o grau de prioridade 
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ou necessidade do serviço, com o seu modo de execução ou com sua finalidade, classificada como:  

15.5.1. Ordens de serviços emergenciais – Definem-se como emergenciais os serviços que, a critério 

da fiscalização, não possam esperar e que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois 

a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos 

usuários das instalações:  

a) As providências com relação às ordens de serviços marcadas como emergenciais deverão ser 

iniciadas/verificadas no mesmo dia do recebimento, a partir da confirmação de recebimento da 

respectiva mensagem;  

b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 

limitando-se ao prazo fixado na ordem de serviço, objetivando minimizar os transtornos/prejuízos 

causados aos usuários, para tanto, a CONTRATADA deverá providenciar, com antecedência, kits de 

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, especialmente na 

área hidráulica/sanitária;  

c) A demora para dar início ou concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 

ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional será 

passível de sanção administrativa por inobservância aos termos vinculantes do instrumento 

convocatório; 

15.6. Ordens de serviços – Definem-se como ordens de serviços os demais serviços de manutenção 

e serviços de engenharia de pequeno porte que não necessitem de atendimento extraordinário ou 

imediato:  

a) As ordens de serviços serão precedidas da análise, pela fiscalização, dos serviços solicitados, 

emitida pela CONTRATANTE, devendo ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da solicitação. Nos casos que a Administração julgar necessário, só será 

emitida ordem de serviço, mediante orçamento prévio;  

b) A fiscalização poderá fixar prazos maiores para a início e conclusão dos serviços quando houver 

notória complexidade dos serviços solicitados ou os serviços e/ou materiais requeridos não 

figurarem nas tabelas de referência, de modo que os respectivos orçamentos não possam ser 

referenciados por uma dessas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de preços do 

mercado;  
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c) A CONTRATADA deverá concluir os serviços dentro do prazo para a conclusão da ordem de 

serviço, que será avaliado pelo fiscal; d) A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em 

48 (quarenta e oito) horas, após a emissão da ordem de serviço;  

e) A pedido da fiscalização ou para atender solicitação da CONTRATADA, devidamente justificado, 

poderá ser ampliado o prazo para início e/ou conclusão da ordem de serviço.  

15.17 Durante a vigência do contrato, a contratada deverá manter, além da sua condição de 

habilitação exigida: Comprovação do registro e quitação da Contratada no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA da região da sede da empresa, devidamente 

atualizado. As certidões expedidas por Conselhos de outras jurisdições, que não a do Pernambuco, 

deverá ter os vistos do CREA-PE. (Resolução CONFEA n° 413 de 27 de junho de 1997). Fazer 

anotação da responsabilidade técnica do contrato junto ao CREA/PE, sendo esta condição prévia 

para emissão da Ordem de serviços. 

16 DO REAJUSTAMENTO  

16.1 O valor do contrato será reajustado, em periodicidade anual, contada a partir da data limite 

para a apresentação da proposta, obedecendo os preços contratuais poderão ser reajustados, 

obedecendo ao Índice Nacional da Construção Civil – INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV. Conforme fórmula abaixo transcrita:  

R= (Ii – I0)/ I0 x V onde:  

R= Valor da parcela de reajustamento procurado  

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato 

 Ii= Índice de preço referente ao aniversário da proposta  

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado  

16.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, 

alínea “d” § 5º da LeiFederal nº 8.666/93.  

17 DA FISCALIZAÇÃO  

17.1 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela 

Secretaria de Serviços Públicos através de técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
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 17.2 Antes do inicio dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as medidas de 

segurança a serem adotada durante a execução dos serviços, em atendimento aos princípios da NR 

18.  

17.3 Nenhum trabalho adicional ou modificação do método executivo será efetivado pela 

Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e 

condições estabelecidas em contrato.  

17.4 Serão obrigatoriamente registrados no relatório de acompanhamento pela CONTRATADA:  

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

 b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência;  

c) As consultas à FISCALIZAÇÃO;  

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com ocronograma aprovado;  

e) Os dias/data de visita de FISCALIZAÇÃO, com identificação de quem efetuou a visita;  

f) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

 g) As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  

h) Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações; 

 i) As amostras de materiais aprovados pela FISCALIZAÇÃO e; 

 j) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÂO, devam ser objeto de registro. 

 18 DAS MEDIÇÕES 

18.1 As medições serão registradas mediante elaboração do Boletim de Medição emitido pela 

fiscalização.  

18.2 Os Boletins de Medição serão elaborados a cada fim de mês, contadosda data da Ordem de 

Serviço, podendo a Fiscalização, caso o prazo total estimadopara o serviço ser menor que este 

período, reduzir o intervalo.  

18.3 Os boletins de medição serão compostos, pelo somatório das medições realizadas nas frentes 

de serviço bem como pela soma de todas as Ordens de Serviços (O.S) CONCLUÍDAS naquele mês.  
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18.4 Após a emissão do Boletim de Medição e aprovação da Contratante e Contratada, esta emitirá 

a respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestada pela Fiscal do contrato, onde deverá constar, 

rigorosamente, as seguintes informações: Modalidade e o número da Licitação; Número do 

Contrato; Objeto do Contrato; Número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; Número 

do Boletim de Medição.  

18.5 Os Boletins de Medição terão de conter, obrigatoriamente, a assinatura do fiscal responsável 

pelo acompanhamento dos serviços. 

 18.6 Os Boletins de Medição deverão conter, como anexo, Memória de Cálculo, Croqui(caso 

necessário), Caderneta de Estaqueamento(caso necessário), e Relatório Fotográfico, todos também 

assinados pela fiscalização. 

 18.7 Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será computada na medição do 

mês subsequente àquele em que a Secretaria de Serviços Públicos manifestar o seu 

reconhecimento. 

 18.8 A Empresa Contratada colocará à disposição da Contratante o diário de obra.  

18.9 Ao término do serviço, inclusive com a limpeza do local, a Fiscalização emitirá o Termo de 

Recebimento do Serviço. 

18.10 O recebimento do serviço por parte da Fiscalização, não exclui a responsabilidade civil pela 

segurança do serviço, nem éticoprofissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

19 DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  

19.1 O pagamento dos serviços será efetuado mediante depósito em conta bancária indicada pelo 

fornecedor, em até 30 dias corridos após a prestação dos serviços, conforme Boletim de Medição 

elaborado e assinado pela fiscalização e seus anexos, e da apresentação e do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura pelo setor de finanças.  

19.2 O pagamento da última parcela, no caso do serviço ter prazo de execução superior a 30 dias, 

ou do total, quando menor que 30 dias, estará condicionado à emissão do Termo de Recebimento 

pela Fiscalização.  

19.3 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos àContratada as importâncias 
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alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança medianteinscrição em dívida ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em Lei.  

19.4 O critério para pagamento da administração local será proporcional aos serviços executados 

em cada medição, abstendo-se o pagamento desse itemcom um valor mensal fixo.  

19.5 Para os serviços eventuais e excedentes somente poderão ser executados mediante 

autorização prévia do contratante e formalização do respectivo termo aditivo, este fundamentado 

pela justificativa técnica e memória de cálculo.  

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for 

admitida no contrato, bem como aprovada prévia e expressamente pela Contratante.  

20.1 Se autorizada a subcontratação de parte dos serviços e obras, a Contratada realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

20.2 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

 20.3 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA, as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ARTs, referentes à execução do objeto do contrato, nos termos da Lei n.° 6.496/77.  

20.4 Será de responsabilidade da Contratada o fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços e obras objeto do contrato.  

20.5 A Contratada deverá atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei, na condiçãode única responsável por acidentes e danos 

que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos 

serviços objeto desta licitação.  

20.6 Será de responsabilidade da Contratada o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento 
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definitivo dos serviços.  

20.7 A falta de quaisquer equipamentos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso, má execução ou 

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá a contratada das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  

20.8 A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e 

equipamentos de proteção coletiva, conforme exigidos pela NR-10.  

20.9 Os veículos deverão dispor de equipamentos de segurança e atender às exigências da 

legislação de trânsito, correndo por conta da Empresa Contratada os custos com combustível, 

manutenção e lavagem semanal. O caminhão guindaste deverá estar disponível para uso imediato 

no momento da assinatura do contrato, mediante vistoria prévia da Contratante deverá ser 

constatado que os equipamentos estejam devidamente instalados nos chassis dos veículos e os 

conjuntos em boas condições de operação.  

20.10 As montagens dos equipamentos de segurança, quando o trabalho se der em terrenos com 

ângulo de inclinação superior a 45º, obedecerão aos seguintes requisitos: 

 20.10.1 Identificação de ponto de apoio e fixação das cordas de segurança junto à crista superior 

da barreira ou encosta;  

20.10.2 Este ponto de apoio poderá ser um poste, um pilar ou uma árvore de médio porte. Caso 

não se encontre no local junto à barreira nenhum dos elementos descritos acima, deverá ser feita a 

amarração da corda de segurança, lançando a fundação da casa mais próxima, para nela serem 

amarradas as cordas de segurança individuais dos trabalhadores; 

20.10.3 Cada trabalhador deverá estar preso à corda de segurançapor meio de dispositivo trava-

queda, onde deverão conectar o talabarte. O trava-queda será o meio pelo qual os trabalhadores 

poderão regular o seu ponto de fixação na corda junto a barreira, regulando assim a altura do 

trabalho na mesma;  

20.10.4 Cada trabalhador usará um cinto de segurança tipo paraquedista, onde nele deverá estar 

conectado o talabarte;  

20.10.5 Este procedimento deverá ser utilizado em todas as fases de trabalho que seguem abaixo.  
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20.11 A Contratada manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as instalações do 

canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em 

geral.  

20.12 A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 

de pessoas e a circulação de materiais.  

20.12.1 Durante 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços e obras, a Contratada 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, 

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se 

apresentem nesse período, independentemente de qualquerpagamento do Contratante.  

20.12.2 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a Contratante efetuar reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 

 20.12.3 A Contratada durante a execução dos serviços responderá diretamente por todas e 

quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, 

decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a Contratante por 

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora.  

20.12.4 A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas. 

 20.12.5 Substituição de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente 

pela fiscalização da Secretaria de Serviços Públicos. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 21.1 Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidadeencontrada na execução 
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dos serviços;  

21.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

 21.3 Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos  

21.4 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratadaaos locais de execução dos 

serviços; 

 21.5 A Contratante deverá manter desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a 

seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída pelos profissionais que considerar 

necessários ao controle dos trabalhos;  

21.6 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou co-

responsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 

serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em 

vigor.  

21.7 Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal designado, a 

quem compete, também, anotar no Diário de Obra, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 

observados, submetendo à autoridade competente da Contratante o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;  

22 DAS PENALIDADES  

22.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a CONTRATANTE poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

22.1.1 Advertência;  

22.1.2 Multa, nos seguintes termos:  

22.1.2.1 Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do referido serviço, por dia decorrido;  

22.1.2.2 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada emdez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
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 22.1.2.3 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado,a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido;  

22.1.2.4 Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhasno serviço executado, entendendo-se 

como recusa o serviçonão efetivado nos cinco dias que se seguirem à dada da rejeição: 10% (dez 

por cento) do valor do serviço rejeitado.  

22.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

22.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior; 22.2 Pelos motivos que se seguem, principalmente, 

a CONTRATADA está sujeita às penalidades tratadas nos subitens anteriores:  

22.2.1 Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;  

22.2.2 Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da data da rejeição, devidamente notificada;  

22.2.3 Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Termo de Referência. 

 22.3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV daLei Federal nº 8.666/93.  

22.4 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

22.5 Importâncias alusivas às multas serão descontadas primeiramente da garantia contratual e, 

em sendo o valor da multa superior à garantia, deverá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou cobrada judicialmente.  

23 DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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23.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com a especificação contida neste Termo de 

Referência. Nenhum trabalho adicional ou modificação dos serviços aqui descritos será efetivado 

sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Serviços Públicos, respeitadas todas as 

disposições e condições estabelecidas no Contrato.  

23.2 Os materiais, equipamentos, ferramentas ou acessórios citados no memorial descritivo 

admitem substituição por outros equivalentes, ou seja, que possuam a mesma função e mesmo 

desempenho técnico, mediante consulta e aprovação pela Secretaria de Serviços Públicos.  

23.3 Considerando que a empresa a ser contratada tem qualificação técnica e comprovada 

capacidade para a execução dos serviços objeto da presente especificação, de modo algum será 

aceita qualquer alegação, durante a execução do contrato, quanto a possíveis indefinições, 

omissões ou incorreções contidas no conjunto de elementos que constituem o presente Termo de 

Referência, como pretexto para pretender cobrar materiais, equipamentos, mão de obra, 

ferramentas e acessórios.  

24 DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1 Fica assegurado aos técnicos da Secretaria de Serviços Públicos, o direito de acompanhar, 

fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos 

serviços prestados pela contratada, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 

quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.  

24.2 A Secretaria de Serviços Públicos poderá revogar esta licitação quando nenhumas das ofertas 

satisfizerem o objeto da mesma, ou anulála quando for evidente que tenha havido falta de 

competição e/ou quando caracterizado indício decolusão. 

 24.3 Fica garantido à Secretaria de Serviços Públicos, desde que justificado, o direito de, a qualquer 

tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou 

optar pela revogação da licitação, no todoou anulá-la em parte. 

 24.4 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a 

sua rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo da Secretaria de Serviços Públicos, o 

alijamento da Contratada para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial 

cabível.  
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24.5 A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua conta, inclusive o registro do 

serviço contratado junto ao CREA do Estado onde a obra está sendo executada, bem como o visto 

do profissional junto ao mesmo. A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, no 

prazo de 20 (vinte) dias após a sua assinatura, será de responsabilidade do Contratante. 

 24.6 Estes Termos de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado 

com a licitante vencedora, independente de transições.  

24.7 Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço deverão 

ser esclarecidas junto à equipe técnica da Secretaria de Serviços Públicos. O serviço que venha a ser 

condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus adicionais 

para a Contratante. 

 

 
 
 

Manoel Jorge Tavares Sobrinho 

Secretário de Serviços Públicos 
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ANEXO II 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 

10.520/2002, que a empresa _____________________________ possui os requisitos necessários 

para habilitação exigido neste Edital.  

 

 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

(Razão Social), estabelecido(a) na  (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº ____________, no 

uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Declaramos sob penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 

10.520/2002, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, 

da Lei Complementar n° 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigido neste Edital. 

 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

_____(Razão Social)____, estabelecida na ____(endereço completo)____, inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, vem DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

______________, _____ de __________de 2022. 

 

____________________________ 

Licitante ou Representante Legal 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PMV Nº ____/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE 

EQUIPAMENTOS DO SISTEMA ELÉTRICO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 

E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

__________________, TUDO DE ACORDO 

COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

XXX/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2022. 

 

O Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

com sede na Rua Demócrito, Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-23, através da Secretaria de Serviços Públicos, neste ato 

representada pelo Secretário, a Sr. Manoel Jorge Tavares de Sobrinho, Brasileiro, Portador da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) 

Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) 

da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF sob o nº. 

XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO 

mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e 

estabelecem, tudo em conformidade com o Processo Licitatório nº ___/2022 – Pregão Eletrônico 

nº __/2022, devidamente homologado pela Autoridade Superior em__/__/2022, nos termos da 

Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a Execução de Serviços Técnicos Especializados em 

Engenharia Elétrica, Execução de Atividade de Substituição e Montagem de Equipamentos do 

Sistema Elétrico do Canteiro da Avenida Mariana Amália e Pátio de Eventos pertencentes ao 

município da Vitória de Santo Antão conforme especificações e quantidades constantes e demais 

condições do presente Termo de Referência., oriundo do Processo Licitatório nº ___/2022 – 

Pregão Eletrônico nº __/2022. 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico 

ora citado, e subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 

10.024/19, por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará pelo prazo de ___ (_______) meses a contar da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal 

n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI 

e XVII, art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ _____,___ (_____________). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias corridos após a 

prestação dos serviços, conforme Boletim de Medição, elaborado e assinado pela fiscalização e 

seus anexos, e da apresentação e do atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo setor de finanças.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da última parcela, no caso de o serviço ter prazo de 

execução superior a 30 dias, ou do total, quando menor que 30 dias, estará condicionado à emissão 

do Termo de Recebimento pela Fiscalização.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada 

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.  

PARÁGRAFO QUARTO - O critério para pagamento da administração local será proporcional aos 

serviços executados em cada medição, abstendo-se o pagamento desse item com um valor mensal 

fixo.  

PARÁGRAFO QUINTO - Para os serviços eventuais e excedentes somente poderão ser executados 

mediante autorização prévia do contratante e formalização do respectivo termo aditivo, este 

fundamentado pela justificativa técnica e memória de cálculo 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja 

irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos 

órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento 

do objeto contratual do Pregão Eletrônico nº __/2022 – Processo Licitatório nº __/2022, a qualquer 

outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da 

obra será realizada pela Secretaria de Serviços Públicos através de técnicos designados na forma do 

Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à 

Fiscalização as medidas de segurança a serem adotada durante a execução dos serviços, em 

atendimento aos princípios da NR 18.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum trabalho adicional ou modificação do método executivo será 

efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as 

disposições e condições estabelecidas em contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO - Serão obrigatoriamente registrados no relatório de acompanhamento pela 

CONTRATADA:  

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

 b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência;  

c) As consultas à FISCALIZAÇÃO;  

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;  

e) Os dias/data de visita de FISCALIZAÇÃO, com identificação de quem efetuou a visita;  

f) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

 g) As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  

h) Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações; 

 i) As amostras de materiais aprovados pela FISCALIZAÇÃO e; 

 j) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÂO, devam ser objeto de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

 b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 

desta Lei;  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aprovação do serviço pelo(a) CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no termo.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores referentes ao serviço executado que tenham apresentado 

problemas por ocasião do recebimento provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as 

desconformidades, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, atualização monetária 

ou aplicação de penalidade às partes.  

PARÁGRAFO QUARTO - Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, os serviços executados em desacordo com as especificações e condições exigidas no termo.  

PARÁGRAFO QUINTO - Caso não tenham sido atendidas as condições de execução do serviço, bem 

como se houver divergência entre os objetos indicados no termo e aqueles executados, serão 

lavrados termo de recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a 

CONTRATADA obrigar-se-á refazê-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa 

ou rescisão do contrato nos termos legais, suportando o ônus de correção dos serviços.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que justificados, não serão considerados como inadimplemento contratual.  

PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a execução de serviço em quantidade e/ou condições diversas 

daquela estipulada no termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Conforme discriminado no item 15 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 
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I A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for admitida 

no contrato, bem como aprovada prévia e expressamente pela Contratante.  

 

II Se autorizada a subcontratação de parte dos serviços e obras, a Contratada realizará a supervisão 

e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

III A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

 

 IV A Contratada deverá providenciar junto ao CREA, as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ARTs, referentes à execução do objeto do contrato, nos termos da Lei n° 6.496/77.  

 

V Será de responsabilidade da Contratada o fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços e obras objeto do contrato.  

 

VI A Contratada deverá atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única responsável por acidentes e danos 

que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos 

serviços objeto desta licitação.  

 

VII Será de responsabilidade da Contratada o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento 

definitivo dos serviços.  

 

VIII A falta de quaisquer equipamentos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso, má execução ou 

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá a contratada das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  
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IX A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e 

equipamentos de proteção coletiva, conforme exigidos pela NR-10.  

 

X Os veículos deverão dispor de equipamentos de segurança e atender às exigências da legislação 

de trânsito, correndo por conta da Empresa Contratada os custos com combustível, manutenção e 

lavagem semanal. O caminhão guindaste deverá estar disponível para uso imediato no momento da 

assinatura do contrato, mediante vistoria prévia da Contratante deverá ser constatado que os 

equipamentos estejam devidamente instalados nos chassis dos veículos e os conjuntos em boas 

condições de operação. 

  

XI As montagens dos equipamentos de segurança, quando o trabalho se der em terrenos com 

ângulo de inclinação superior a 45º, obedecerão aos seguintes requisitos: 

 a) Identificação de ponto de apoio e fixação das cordas de segurança junto à crista superior da 

barreira ou encosta;  

b) Este ponto de apoio poderá ser um poste, um pilar ou uma árvore de médio porte. Caso não se 

encontre no local junto à barreira nenhum dos elementos descritos acima, deverá ser feita a 

amarração da corda de segurança, lançando a fundação da casa mais próxima, para nela serem 

amarradas as cordas de segurança individuais dos trabalhadores; 

c) Cada trabalhador deverá estar preso à corda de segurança por meio de dispositivo trava-queda, 

onde deverão conectar o talabarte. O trava-queda será o meio pelo qual os trabalhadores poderão 

regular o seu ponto de fixação na corda junto a barreira, regulando assim a altura do trabalho na 

mesma;  

d) Cada trabalhador usará um cinto de segurança tipo paraquedista, onde nele deverá estar 

conectado o talabarte;  

e) Este procedimento deverá ser utilizado em todas as fases de trabalho que seguem abaixo.  

XII A Contratada manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as instalações do canteiro 

de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 

coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.  

XIII A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 

pessoas e a circulação de materiais.  

XIV Durante 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços e obras, a Contratada 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, 
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devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se 

apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.  

XV Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá a Contratante efetuar reparos e substituições necessárias, seja 

por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente 

do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 

 XVI A Contratada durante a execução dos serviços responderá diretamente por todas e quaisquer 

perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem 

como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e 

posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a Contratante por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.  

XVII A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, 

permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações 

que lhe forem efetuadas. 

 XVIII Substituição de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela 

fiscalização da Secretaria de Serviços Públicos. 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Contratante: 

 

I Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços;  

II Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

III Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos  

IV Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratada aos locais de execução dos 

serviços; 

 V A Contratante deverá manter desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 

critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída pelos profissionais que considerar 

necessários ao controle dos trabalhos;  

VI A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 

com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive 

pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.  
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VII Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal designado, a quem 

compete, também, anotar no Diário de Obra, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 

submetendo à autoridade competente da Contratante o que ultrapassar a sua competência, em 

tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inobservância dos prazos estipulados neste Termo de Referência, 

o(a) CONTRATADO(A) ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a 1% 

(um por cento) ao dia do valor total dos itens solicitados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na 

execução do objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, 

conduta atentatória à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes 

sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração nas hipóteses e prazos definidos em lei; 

 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nas hipóteses e prazos previstos em lei. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 

da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO NONO - Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme art. 109 da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de pregão, o recurso será cabível na forma do art. 4º, inciso XVIII, 

da Lei correspondente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão 

assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de advertência, suspensão temporária de 

participação de licitação e impedimento de contratar com a administração e a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas 

juntamente com a imposição de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é sanção de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão 

CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo conferido em 

lei, contado da data da intimação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis a Prefeitura Municipal da 

Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 

20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno 

direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Vitória de Santo Antão, Estado de 

Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor, 

para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 
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Vitoria de Santo Antão, __ de ________ de 2022 

 

 

_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- __________________________________ 

CPF: 

 

2- _________________________________ 

CPF: 
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